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Lei no 1.853.
de 26 de janeiro de 2006.

Autoriza o pagamento de subvenções, contribuições e
auxíl ios, às entidades que especifica e dá outras
providências.
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sanciona e promulga a seguinte Lei.

Artigo 10- Fica o Poder Executivo autorrzado a efetuar o
pagamento de
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Subvenções até o valor de R$ 100.000,00(cem mll reais) à Creche
Berçário Benedito de Oliveira e Silva;
SubvençÕes até o valor de R$ 100.000,00(cem mil reais) à
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -APAE, Professora
Magali Maris Vieira;
Contribuições até o valor de R$ ô.000,00(seis mil reais) ao Consorcio
Intermunicipal para o Desenvolvimento do Turismo Regional -POLO
CUESTA;
ContribuiçÕes até o valor de R$ 11.000,00(onaê:- mil reais) ao
Consorcio Intermunicipal Rondon/Castelo;
Auxíl ios até o valor de R$ 32.000,00 {trinta e dois mil reais) ao
Consorcio I ntermunicipal Rondon/Castelo.

Artigo 20- Os repasses para as entidades descritas no artigo
1o desta Lei, serão efetuados em quotas mensais durante o corrente exercicio.
respeitando os l imites estabelecidos no orçamento, suplementadas se
necessário.

Artigo 3o- As entidades somente receberão as subvenções,
contribuições e auxílios, desde que apresentem toda a documentação que as j
habilitem para o recebimento dos benefícios 
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Artigo 4o- As entidades prestarão contas dos recursos
financeiros recebidos durante o exercÍcio de 2006, à Prefeitura Municipal de
Bofete até 31 de janeiro de 2007, sob pena da suspensão dos benefícios, se
não o fizerem.

Artigo 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do Prefeito em 26
de janeiro de 2006.
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